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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 

75/2020 
 
 
   
  Matéria: PLCL 002/2020 

Ementa: MUNICIPAL E MEIO AMBIENTE. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 
INICIATIVA DE VEREADOR. ALTERA O 
CÓDIGO DE POSTURAS. AUTORIZAÇÃO DE 
FEIRA DE DOAÇÃO DE ANIMAIS JUNTO À 
FEIRAS LIVRES. MAJORAÇÃO DE MULTAS. 
PREVISÃO DE PARCERIAS COM PESSOAS 
JURÍDICAS. VÍCIOS INEXISTENTES. 
AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 
ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL, COM 
RESSALVA. 

 
 

 
Trata-se de pedido encaminhado pela servidora Viviane Muller 

Menezes Nunes a esta Procuradoria Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, 
em seus aspectos constitucionais e legais, acerca do projeto de lei complementar nº 02, de 
20 de julho de 2020, de autoria de vereador, que altera o Código de Posturas, proíbe a 
comercialização de animais domésticos em feiras livres e dispõe sobre o recolhimento de 
animais.  

 
 
Os motivos apresentados são os seguintes: 
 
O presente Projeto de Lei Complementar busca proibir a comercialização 
de animais domésticos em feiras livres do Município de Carazinho, como 
forma de desestimular a procriação irresponsável de animais e incentivar a 
adoção de cães e gatos, tendo em vista o grande número de animaizinhos 
aguardando um lar. 
Além disso, objetiva a inclusão da possibilidade do Município ou pessoa 
jurídica conveniada promover o recolhimento de outros animais soltos em 
via pública, além dos cães e gatos, tendo em vista a recorrência de 
abandonos de cavalos na cidade. 
O projeto estipula, também, a responsabilização e o dever de 
ressarcimento do tutor do animal abandonado dos custos de recolhimento, 
abrigamento, alimentação, vacinação, castração, exames, avaliação e 
tratamento médico-veterinário eventualmente fornecidos. 
 
 
É o breve relato. 
 
O projeto de lei complementar visa alterar o Código de Posturas do 

Município em dois pontos: primeiramente, no seu artigo 1º que altera o art. 60 e § único do 
Código de Posturas para que retire a autorização de venda de animais domésticos e 
autorize a realização de feira para adoção de animais. O segundo ponto diz respeito à 
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celebração de parcerias com pessoas jurídicas para que possam abrigar animais 
abandonados e majora a multa prevista para reaver os animais. 

 
 
A competência material é do Município de Carazinho, por envolver 

nítido interesse local1, e a iniciativa legislativa é concorrente, por não envolver matéria 
cuja iniciativa legislativa seja privativa do Prefeito Municipal2. 

 
 
O instrumento utilizado – projeto de lei complementar, por sua 

vez, está certo, já que envolve matéria que demanda lei complementar, conforme a 
redação do artigo 28 da Lei Orgânica Municipal – LOM3. 

 
No mais. 
 

                                                 
1
 (CF/1988): Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 

de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 

incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 

fundamental; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 

fundamental;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 

estadual. 

 

2 (LOM): Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:  

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da administração pública; 

IV - matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios ou 

subvenções. 

3 (LOM): Art. 28. Serão objeto de lei complementar: 

I - Código de Obras; 

II - Código de Posturas; 

III - Código de Loteamento; 

IV - Código Tributário; 

V - Plano Diretor de Desenvolvimento; 

VI - Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

VII - Sistema Municipal de Ensino; 

VIII - Lei instituidora da guarda municipal; 

IX - demais leis que codifiquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria.  

§ 1º Os Projetos de Lei Complementar serão examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de Vereadores. 

§ 2º As emendas de iniciativa popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias, a partir da publicação dos 

projetos. 
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A política pública de meio ambiente vem assegurada no art. 225 da 
Constituição Federal, dispondo que é dever do Poder Público e da sociedade defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.4 

 
Nessa ordem de ideias, vê-se que, para a persecução do fim 

proposto pelo projeto de lei complementar, necessário se faz a supressão da autorização 
de venda de animais domésticos nas feiras livres municipais, trazida na nova redação do 
caput do art. 60. 

 
Da análise da nova redação proposta pelo edil, no entanto, verifica-

se a impossibilidade de revogar a proposição do parágrafo único do referido artigo, uma 
vez que não há relação com a matéria abordada neste projeto de lei e por não ter sido 
revogado por nenhum outro. A disposição do novo § único prevê a autorização de que 
feiras de adoção de animais domésticos possam ser realizadas junto às feiras livres. 

 
 
Verifica-se que a alteração mais correta seria abrigar a disposição 

do parágrafo único trazido pelo projeto, como § 2º do referido dispositivo, alterando-se o § 
único para § 1º. 
 

 
Com relação à alteração do art. 182 da Lei Complementar em 

questão, a disposição legal prevê a inclusão de outros locais de abrigamento para os 
animais, além dos canis e gatis. No parágrafo primeiro, se prevê a majoração da multa 
para reaver o animal de 42 URM para 50 URM, bem como inclui a listagem de 
procedimentos e despesas a que o proprietário deverá indenizar. Nesse ponto, nada 
impede que se exija do proprietário dos animais o devido ressarcimento pelas despesas 
geradas ao erário público, bem como a majoração da multa, haja vista o seu dever de 
responsabilidade. 

 
 
No parágrafo quarto há previsão de que o Munícipio possa celebrar 

parcerias com outras pessoas jurídicas detentoras de estrutura física e técnica adequadas, 
além das entidades já cadastradas. Nesse sentido, não há qualquer óbice, devendo tais 
parcerias respeitarem as disposições da Lei Federal n. 13. 019/2014, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil. 

 
 
Por fim, as proposições de alteração da Lei Complementar 03/85 

(Código de Posturas Municipal) trazidas neste Projeto não alteram de forma significativa a 
política que já vinha sendo adotada pela municipalidade referente a situação de animais 
abandonados ou vítima de maus tratos e, nesse ponto, não trazem novas despesas ao 
erário público. 

 

                                                 
4 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações. 
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POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica do 
PLCL nº 002/2020, observando que sua aprovação depende da maioria absoluta da Casa 
(sete votos) e atendendo a ressalva acima referida. 

 
É a fundamentação. 
 
É a conclusão, salvo melhor juízo. 
 
Carazinho - RS, 29 de julho de 2020. 

 
Natani Beffart do Nascimento 

Assessora Jurídica da Mesa Diretora 
OAB/RS 89.366 

 


